
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA

Gabinete da Reitoria

P O R T A R I A  U F O B  N °  6 3 3 ,  D E  2 8  D E  O U T U B R O  D E  2 0 2 5

C r i a  o  N ú c l e o  d e  A p o i o  à  P e s q u i s a  e 
I n f r a e s t r u t u r a  M u l ti u s u á r i a ,  v i n c u l a d o  à 
C o o r d e n a d o r i a  d e  P e s q u i s a  e  I n i c i a ç ã o 
C i e n tí fi c a  d a  D i r e t o r i a  d e  E n s i n o  e  P e s q u i s a 
d a  P r ó - R e i t o r i a  d e  P ó s - G r a d u a ç ã o  e 
P e s q u i s a .

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA, nomeado pelo  Decreto de 11 de 
setembro de 2023, publicado no Diário Oficial da União em 12 de setembro de 2023, seção 2, pág. 1 , tendo em 
vista o disposto no art. 8º da Lei no 12.825, de 5 de junho de 2013, no uso das atribuições que lhe conferem no  
art. 51 do Regimento Geral da UFOB, resolve:

Art. 1º CRIAR na estrutura administrativa da Universidade Federal do Oeste da Bahia o Núcleo de 
Apoio  à  Pesquisa  e  Infraestrutura  Multiusuária  (NAPIM),  vinculado à  Coordenadoria  de  Pesquisa  e  Iniciação  
Científica da Diretoria  de Ensino e  Pesquisa da Pró-Reitoria  de Pós-Graduação e Pesquisa , com as  seguintes 
competências:

I. Induzir, apoiar e acompanhar o desenvolvimento da Central Multiusuária de Análises - 
CMA-UFOB da Universidade Federal do Oeste da Bahia e de seus respectivos projetos de 
P&DI;

II. Auxiliar na organização de eventos e projetos voltados à divulgação das ações de pesquisa 
relacionadas a Central Multiusuária de Análises - CMA-UFOB;

III. Presidir o comitê gestor da Central Multiusuária de Análises - CMA-UFOB;
IV. Auxiliar na organização e gestão de projetos voltados ao desenvolvimento e expansão da 

infraestrutura de pesquisa da Central Multiusuária de Análises - CMA-UFOB;
V. Construir, aplicar e acompanhar o planejamento estratégico da CMA-UFOB em acordo 

com o estabelecido em seu regimento interno;
VI. Propor, implementar e gerir o sistema de utilização multiusuária em acordo com o 

estabelecido em seu regimento interno.

Art. 2º O(A) ocupante da função de Gestor(a) do o Núcleo de Apoio à Pesquisa e Infraestrutura  
Multiusuária será designado(a) para ocupar função gratificada nível FG-01.

Art. 3 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da UFOB.

JACQUES ANTONIO DE MIRANDA

Reitor
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